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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

PROGRAMA PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA EM REDE NACIONAL - CSA

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DE PROGRAMA Nº 11 / 2021 - PROFMAT-CSA (13.30) 

Nº do Protocolo: 23122.004461/2021-11
São João Del-rei-MG, 19 de fevereiro de 2021.

ATA DA 29ª REUNIÃO DO COLEGIADO - PROFMAT/UFSJ -
12/02/2021

Ata da vigésima nona reunião do colegiado do PROFMAT realizada no dia
doze de fevereiro de dois mil e vinte e um às oito horas e trinta minutos.
Os membros do Colegiado do PROFMAT, Francinildo Nobre Ferreira, a vice-
coordenador Andréa Cristiane dos Santos Delfino e o coordenador Juan
Carlos Zavaleta Aguilar reuniram-se online pelo Google Meet (em respeito
às orientações do Ministério da Saúde com relação à pandemia causada
pela Covid-19). Foi justificada a ausência do professor Jorge Andrés Julca
Ávila por já ter marcado outros compromissos no horário da reunião. O
coordenador Juan Carlos Zavaleta Aguilar iniciou a reunião com os 1.
Informes: O coordenador começou informando sobre o 1.1 - Realização
das etapas do ENA 2021: Definição da segunda fase e inclusão de
mais um fiscal para a prova discursiva online: foi informado que foi
realizada a primeira etapa o ENA 2021 em 30/01/2021, a qual foi marcada
em decorrência das falhas técnicas apresentadas em 09/01/2021. Nessa
etapa também ocorreram falhas técnicas, sendo que a Coordenação
Nacional considerou habilitados para segunda fase os candidatos que
tinham se logado no sistema no horário estipulado. Em nosso campus,
tivemos 21 inscritos dos quais passaram para a segunda fase 20. A prova
da segunda fase será realizada em 20/02/2021 na modalidade de prova
discursiva online. O prof. Juan solicitou o apoio de mais um professor para
compor o grupo de fiscais para a segunda fase. Em atendimento dessa
solicitação, o prof. Francinildo se disponibilizou a compor a equipe de
fiscais. 1.2 - Recebimento de materiais comprados através das
verbas do PROEB/CAPES: o coordenador informou que que foram
recebidas em 04/02/2021 as compras, realizadas no exercício 2020,
relacionadas com materiais de expediente. O coordenador informou que
em breve serão montados kits de materiais de escritório para serem
entregues aos membros do corpo docente em apoio a suas atividades
didáticas. 1.3 - Solicitação de não continuidade de participação no
Colegiado do PROFMAT-CSA do membro discente Camila Costa
Maquiné: o coordenador informou que foi solicitado pela discente Camila
Costa Maquiné, membro discente deste colegiado, a sua substituição em
função de seu estado gestacional. Dessa forma, o coordenador informou
que seria razoável esperar a matrícula da nova turma (2021) para que o
edital de preenchimento da vaga de representante discente seja lançado,
alcançando também aos discentes da referida turma. Esta sugestão contou
com a concordância dos demais membros do colegiado. 2 - Análise de Ad
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- Referendum do Colegiado do curso de prorrogação de prazo para
conclusão de curso: o coordenador apresentou a decisão Ad-referendum
do colegiado do curso (Anexo 1) sobre a prorrogação de prazo de
conclusão de curso realizada pelos orientadores(as) dos seguintes
discentes: Adriana Marta de Souza, Ana Paula Sousa, Celia Maria Souza,
Diego Moreira Maciel, Eder Silva de Andrade, Gustavo Batista Nogueira,
Heliane Santos Penha, Marco Aurelio Nogueira Leão, Ricardo Vieira Lima,
Roberta Pereira Maciel, Taís Presotti de Almeida Machado, Valdemir Martins
Filho. Após análise, o Ad-referendum em questão foi aprovado pelos
membros do colegiado. 3 - Análise do Ad-Referendum do Colegiado
do curso sobre exclusão da disciplina MA23 do discente Pedro
Henrique Cardoso de Sousa: o coordenador apresentou a decisão Ad-
referendum do colegiado do curso (Anexo 2) sobre exclusão da disciplina
MA23 do discente Pedro Henrique Cardoso de Sousa. Após a respectiva
análise, este Ad-referendum foi aprovado pelos membros do colegiado. 4 -
Realização Presencial do Exame Nacional de Qualificação (ENQ)
2021.1 em 12/03/2021: O coordenador informou que segundo o
calendário acadêmico 2021 do PROFMAT, estabelecido pela Coordenação
Nacional, no ano 2021 teremos dois certames do Exame Nacional de
Qualificação (ENQ) nas datas 12/03/2021 e 23/07/2021, sendo que até
2020 a sua aplicação é presencial. Para o ENQ em 12/03/2021, temos 4
discentes inscritos: Edelzio Lopes Junior, Maria Goretti Resende Santos,
Moisés Silva Andrade e Tatiane Kelly Silveira Jaques. Por outro lado, em
função da pandemia provocada pela Covid-19, a UFSJ estabeleceu as
resoluções CONEP/ No. 009, de 19 de agosto de 2020 e CONSU/No. 026,
de 30 de novembro de 2020 que regulamentam o ensino remoto
emergencial para os cursos de pós-graduação da UFSJ durante o período
da pandemia da doença COVID-19 e as diretrizes para o período remoto
relacionadas às atividades laborais administrativas e acadêmicas no âmbito
da UFSJ durante o enfrentamento a pandemia de Covid-19,
respectivamente. Nesse sentido, de acordo com o art. 26 da resolução
CONEP/ No. 009, de 19 de agosto de 2020 : "Art. 26. A oferta de
atividades práticas e de estágio deve ser analisada pela Coordenação da
Pós-graduação ou pela Coordenação do Estágio, respeitadas as
particularidades e a legislação de cada campo de atuação profissional, em
consonância com as medidas de enfrentamento recomendadas pelo Comitê
de Enfrentamento à COVID-19 da UFSJ. § 1º Os Colegiados de Pós-
graduação serão responsáveis pela validação e acompanhamento das
supracitadas atividades durante o período de pandemia. § 2º O Colegiado
de Pós-graduação deverá supervisionar e certificar a disponibilidade de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) suficientes para os discentes no
campo de atuação. § 3º Os EPI serão fornecidos pela UFSJ, respeitando-se
sua disponibilidade orçamentária, e/ou pela instituição conveniada no caso
de estágios e atividades realizados fora da UFSJ. § 4º Asseguradas as
condições impostas no caput e demais parágrafos deste artigo, o discente
assinará o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para inscrição e
participação nessas atividades práticas e no estágio." Após a respectiva
análise, o colegiado do curso deliberou em considerar o Exame Nacional de
Qualificação (ENQ) uma atividade prática do programa. Dessa forma, o
colegiado do curso aprova a realização presencial dessa atividade e
designa os professores Andréa Cristiane dos Santos Delfino e Juan Carlos
Zavaleta Aguilar para serem os aplicadores do ENQ 2021 em 12/03/2021.
Este colegiado entende que as normas do ENQ estabelecidas em 2020.2
pela Coordenação Nacional, já contemplam a possibilidade de discentes e
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aplicadores usarem seus próprios equipamentos de proteção individual
como máscara e álcool. O colegiado do programa também aprova o
seguinte Termo de Consentimento de Livre e Esclarecido (Anexo 3) a ser
assinado pelos discentes e docentes participantes desse certame. Por outro
lado, este colegiado também se manifesta no sentido de considerar o ENQ,
aplicado de forma presencial, uma atividade essencial para o bom
andamento da formação dos discentes do programa bem como respalda os
compromissos assumidos pelo PROFMAT-CSA junto a Coordenação
Nacional. O colegiado entende que este tipo de atividade é pontual, com
tempo limitado e com presença de poucos participantes, portanto, viável
de serem aplicadas as normas de biossegurança e protocolos estabelecidos
pela Coordenação Nacional e pela nossa própria Instituição. Nada mais a
tratar, eu, Juan Carlos Zavaleta Aguilar, coordenador do PROFMAT-CSA,
lavrei a presente ata e submeto à aprovação dos demais presentes
mediante assinatura autenticada no SIPAC.

ANEXOS

(Assinado digitalmente em 19/02/2021 13:41 ) 
ANDREA CRISTIANE DOS SANTOS DELFINO 
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

CEMAT (12.75) 
Matrícula: 1695263 

(Assinado digitalmente em 22/02/2021 17:16 ) 
FRANCINILDO NOBRE FERREIRA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DEMAT (12.22) 

Matrícula: 434940 
 
 
 

(Assinado digitalmente em 19/02/2021 12:55 ) 
JUAN CARLOS ZAVALETA AGUILAR 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

PROFMAT-CSA (13.30) 
Matrícula: 1714705 
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